
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

• COPIA 

LEI NQ 881 

De 29 de setembro de 1960 

Dispõe s&bre construção de uma Ca
deia PÚblica no Distrito de Motuca 
e dá outras providências.-

Artigo 1º - Fica o Senhor Prefeito Municipal de 
Araraquara, autorizado a dispender da importância de CR$ •• 
200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) para construção de uma 
Cadeia PÚblica no Distrito de Illotuca.-

Artigo 2º - Para fazer face às despêsas com a 
execução da presente lei, fica cancelada, parcialmente a i~ 
portância mencionada no artigo anterior, da verba codifica
da sob números 3 5 1 - 8 81 4 - II - Fara construção ou re
formas de praças pÚblicas.-

Artigo 3º - tsta lei entrará em vic&r na data 
de sua publicação.-

Artigo 42 - Revogam-se as disposições em con -
trário.-
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